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Manual da Pós-graduação FABEC/ABEC 
 

Introdução 

 Prezado (a) aluno (a), bem-vindo ao Convênio ABEC/FABEC. Este manual tem 

como objetivo esclarecê-lo (a) a respeito da prestação dos serviços educacionais 

contratados. Recomenda-se muita atenção à leitura visto que contém informações 

importantes referentes aos seus direitos e obrigações como aluno (a) do Convênio 

ABEC/FABEC. 

 

Dos Benefícios da Pós-Graduação 

Você agora faz parte do corpo discente do curso de pós-graduação de melhor 

custo-benefício do mercado, alcançando simultaneamente conteúdo, certificação e 

empregabilidade.  

Isso porque qualquer curso de pós-graduação poderá certificá-lo, mas poucos são 

os que oferecem conteúdo com tanta qualidade, a melhor equipe de professores e, 

inevitavelmente, 100% da atenção dos alunos em aula. Além disso, este é o único curso 

que propicia empregabilidade, seja principalmente no setor público, seja no setor privado 

subsidiariamente.  

O aluno deste curso de pós-graduação tem o dobro de chances de ser aprovado 

no concurso público que tem o aluno que não faz a pós-graduação. O aluno da Pós-

graduação contrai compromisso com o estudo. Passando se beneficiar com o controle de 

freqüência e, desta forma, sendo estimulado a comparecer às aulas. Terá inserido, sem 

qualquer acréscimo de valor, simulados, já que fará pelo menos uma prova ao final de 

cada disciplina com verificação de, no mínimo, 70% de aproveitamento, mantendo, assim, 

uma rotina de estudos extra-classe. Podendo ainda utilizar-se da biblioteca da FABEC 

para tal. Ao final do Curso elaborará uma Monografia sobre um dos temas do edital do 

concurso almejado, o que permitirá um aprofundamento do conhecimento, o que 

fatalmente será percebido na prova do concurso. 

Isto tudo, sem falar que boa parte dos editais dos concursos públicos prevê prova 

de títulos, mais um diferencial para o aluno que cursa a pós-graduação. 
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Algumas carreiras públicas e privadas oferecem gratificação adicional por titulação, 

possibilitando, assim, um significativo aumento dos provimentos do profissional, 

concursado ou não. 

Como acreditamos no potencial dos nossos alunos, ainda verificamos a 

possibilidade de que venham a fazer parte do nosso qualificado corpo docente, 

principalmente após sua aprovação no concurso público, já que estará habilitado a 

lecionar, inclusive nas demais instituições de ensino que exijam a conclusão de curso de 

pós-graduação. Aumentando também desta forma seu rendimento. 

 

Duração 

  A duração dos cursos de Pós-Graduação da ABEC/FABEC é de 12 (doze) a 15 

(quinze) meses a partir da abertura da turma.  Esse prazo pode ser reduzido no caso da 

publicação do edital do concurso público.  Caso isso ocorra será respeitada a carga 

horária, mas o curso entra em modo intensivo (com mais aulas por semana, podendo ter 

aulas sábados e domingos) para melhor preparar o candidato até a data da prova do 

concurso. 

 

Aulas 

Compete a ABEC marcação das aulas que estarão disponíveis nos murais e no 

site (www.academiadoconcurso.com.br).  É possível existirem dias sem aulas (livres), 

pois a marcação depende da disponibilidade de professores e de salas. 

  A marcação de aulas de reposição ou complementares fica a cargo da 

coordenação pedagógica da ABEC, de acordo com seus critérios de conveniência e 

disponibilidade.    

  No caso das aulas de Metodologia da Pesquisa e Auditoria a FABEC entrará em 

contato mediante a e-mail e telefone. 
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Disciplinas 

Poucas são as disciplinas que possuem pré-requisitos, dessa forma a ordem das 

disciplinas poderá variar de turma para turma, dependendo da disponibilidade dos 

professores e de salas de aula.  

Se o conteúdo programático for o mesmo, turmas diferentes de um mesmo curso 

ou de diferentes cursos poderão fazer disciplinas em uma mesma sala ao mesmo tempo.  

Isso é justificado pela semelhança da cobrança das bancas examinadoras em provas de 

diferentes áreas.  Essa possibilidade viabiliza a utilização dos melhores professores das 

disciplinas. 

 

Conteúdo Programático 

 O conteúdo programático dos nossos cursos de Pós-Graduação foi construído 

usando os últimos editais dos cursos das áreas contábeis, fiscais, tributárias e 

administrativas. Porém se ao ser publicado um edital, e se esse contiver mudanças em 

relação aos anteriores, poderá haver também, por deliberação da instituição, uma 

adequação do conteúdo programático do curso às exigências do novo edital em benefício 

do próprio aluno. O ensino está em constante evolução, novas abordagens e descobertas 

vão sendo desenvolvidas e exigidas pelo mercado de trabalho, nosso projeto é manter 

um curso absolutamente atualizado com as necessidades da esfera pública e privada. 

 Caso o edital do concurso saia por especialização, faremos a adequação da carga 

horária que ainda não tiver sido ministrada. Dessa forma tentaremos complementar o 

programa para a área que tiver o maior número de alunos interessados atendendo às 

exigências do edital. Pra a complementação da carga horária após a publicação do edital 

é possível a marcação de aulas nos finais de semana de acordo com a necessidade.  

 

Da Documentação para matrícula 

 No momento da matrícula o aluno deverá apresentar a seguinte documentação com 

original e cópia (para simples conferência) 

¨  Documento Oficial de Identidade; 
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¨  Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

¨  Comprovante de graduação (diploma, certificado ou atestado de conclusão); 

¨  Histórico escolar da graduação; 

¨  3 (três) fotos 3x4. 

 

Salas de aula 

As turmas de Pós-Graduação da FABEC não possuem salas de aula fixas, 

podendo ser remanejadas a qualquer momento.  As salas de aula são divulgadas pela 

ABEC, no quadro de horários e na página da Internet 

(www.academiadoconcurso.com.br).  

 

Freqüência 

O aluno terá o direito de faltar até 25% (vinte e cinco por cento) das aulas por 

disciplina, sem justificativa.  

Somente será concedido o abono de faltas além desse limite ao aluno que fizer jus 

ao regime especial (intervenção Hospitalar, licença maternidade ou doença infecto-

contagiosa) ou impossibilidade profissional comprovada, que deverá ser solicitado 

através de requerimento com a respectiva documentação comprobatória anexada, na 

coordenação acadêmica do curso. 

 

Aproveitamento do Aluno 

O rendimento acadêmico será feito por disciplinas. 

  As provas serão aplicadas conforme calendário prévio elaborado pela coordenação 

pedagógica da FABEC, cabe ao aluno contatar o setor pedagógico da FABEC através do 

telefone (21) 3504-0005 para tomar ciência da sala e horário em que será aplicada a 

prova. 

Será considerado aprovado o aluno que obtiver nota mínima igual ou superior a 7,0 

(sete). Aquele que não atingir a nota mínima deverá inscrever-se para uma segunda 
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prova na coordenação acadêmica do curso, no prazo de 7 (sete) dias a contar da 

liberação dos resultados.  

O aluno que não obtiver nota mínima ao final estará automaticamente reprovado, 

devendo entrar em contato com a coordenação acadêmica do curso para se esclarecer 

sobre o procedimento. O não comparecimento à prova ou um atraso superior a 20 

minutos na chegada ao local da prova, implicará na marcação de nova data para 

aplicação da mesma de acordo com calendário definido junto à coordenação acadêmica 

do curso.  

As segundas provas e as provas de segunda chamada serão agendadas, para a 

data em que uma outra turma do curso realize a mesma prova.  Ficando a critério da 

Coordenação do curso em acordo com o setor pedagógico o adiantamento dessa prova. 

Os resultados das provas estarão disponíveis na coordenação acadêmica do curso 

num prazo mínimo de 15 (quinze) dias através dos seguintes contatos ou pelo e-mail 

posgraduacao@fabecrj.edu.br 

O aluno só é aprovado no curso de pós-graduação depois de atingir a nota mínima 

em todas as disciplinas, freqüência de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) em 

cada disciplina, observando o exaurimento da carga horária de todas as disciplinas 

oferecidas no curso preparatório e ter sua monografia avaliada com nota igual ou superior 

a 7,0 (sete). 

A entrega das monografias deverá ocorrer num prazo inferior a 5 (cinco) meses 

(prorrogável por mais um em casos específicos) do fim da disciplina – Metodologia de 

Pesquisa. A não entrega da monografia nesse prazo implica na reprovação do aluno em 

Metodologia de Pesquisa.  O aluno poderá se matricular nessa disciplina novamente 

mediante a contratação dessa disciplina junto à FABEC. 

 Ao término do curso, após o resultado de todas as notas e do trabalho final do 

curso, o aluno deverá dirigir-se à coordenação acadêmica e solicitar através de 

requerimento e pagamento de taxa de expedição, a emissão do histórico escolar.  

 

 Somente será entregue o certificado e o histórico, aos alunos que estiverem com 

todos os documentos exigidos na matrícula entregues, quais sejam: Cópia de documento 
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de identidade, CPF, comprovante de graduação e histórico escolar da graduação e três 

fotos 3x4. 

 

Do Trabalho Final do Curso 

O trabalho final do curso será uma monografia sobre qualquer tema tratado nas 

disciplinas do programa estudado, no prazo máximo de cinco meses, prorrogáveis por 

mais um, após a conclusão da carga horária total do Curso, neste inseridas as aulas de 

Metodologia da Pesquisa. 

 O Trabalho Final de Curso é obrigatório para todos os alunos da Pós-Graduação. 

Não haverá a indicação de professor orientador e titular da disciplina. Entretanto é 

facultado ao aluno tirar dúvidas com os docentes da FABEC que ministrem disciplinas 

relacionadas ao tema escolhido. 

 É imprescindível que o trabalho seja integralmente elaborado pelo discente, 

constatada a existência de plágio, será imediatamente atribuída ao aluno nota zero.  

 

Da Biblioteca 

 O aluno de pós-graduação do convênio FABEC/ABEC poderá usufruir da 

biblioteca da FABEC, bastando, para tanto, apresentar comprovante de matrícula. 

 

Da Emissão de Carteira de Estudante 

A FABEC emite para seus alunos a identificação de estudante através de 

carteirinha, ao custo simbólico de R$ 5,00 (dois reais), mediante a inexistência de 

pendências documentais. 

 

Da Normatização 

A FABEC baseia-se: 

� � Na Lei de Diretrizes e Bases da Educação n 9394/96, Cap. IV da Educação 

Superior, art. 48, parágrafo 1º que diz: “Os diplomas expedidos pelas universidades 



 

 
Faculdade da Academia Brasileira de Educação e Cultura 

Av. Rio Branco, 277 – 1º andar, Gr. 101 – Cinelândia/Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20040-009 
Tel.:(21) 3504-0060 
www.fabecrj.edu.br 

serão por elas próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-

universitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional 

de Educação” 

� � E na Resolução CNE/CES n 1 de 03 de abril de 2001, art. 6º que diz: “Os 

cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por instituições de ensino superior 

independem de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento e 

devem atender ao disposto nesta resolução.” 

� � Nas Portarias MEC nº 3.865, de 10.11.2005 e 3.866, de 11.11.2005 que 

respectivamente credenciam e autorizam seu funcionamento como Instituição de 

Ensino Superior; 

� � No Regimento da FABEC e; 

� � No Regimento Interno dos cursos de Pós-Graduação da FABEC. 

 

Do Cancelamento 

Caso o aluno desista do curso, é obrigatório que o mesmo faça seu pedido de 

cancelamento através de formulário próprio, independente do motivo da desistência, 

observando-se as cláusulas atinentes ao cancelamento do contrato educacional da 

FABEC, não havendo devolução das parcelas já vencidas. Em caso de pagamento à 

vista ou já concluído, será observada a proporcionalidade do que já foi cursado. 

O cancelamento só é válido a partir da data do pedido, as aulas não freqüentadas 

pelo aluno antes da efetivação do pedido de cancelamento serão consideradas como 

ministradas pela FABEC e o aluno não terá direito a devolução desses valores. 

Não existe trancamento nos programas de pós-graduação. 

O cancelamento, a qualquer tempo, não dará direito à emissão de certificado de 

conclusão do curso de Pós-Graduação. 

 


